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Federal de São Paulo Campus São João da Boa Vista do IFSP. Total
de Itens Licitados: 00146. Edital: 27/07/2015 de 10h00 às 12h00 e de
14h às 17h00. Endereço: Ac. Dr. João Batista Merlim, S/n - Bairro
Jardim Itália SAO JOAO DA BOA VISTA - SP. Entrega das Pro-
postas: a partir de 27/07/2015 às 10h00 no site www.compras-
net.gov.br.. Abertura das Propostas: 10/08/2015 às 09h00 site
www.comprasnet.gov.br.. Informações Gerais: Edital Gratuito

CAMILA ZAZINI BENEDITO
Coordenadora de Administração

(SIDEC - 24/07/2015) 158346-26439-2015NE800038

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DE SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2015 - UASG 158134

Número do Contrato: 11/2013. Nº Processo: 23060000653201311.
PREGÃO SISPP Nº 1/2013. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DE. CNPJ Contratado:
07737340000149. Contratado : MARAZUL EMPREENDIMENTOS
LTDA - MEObjeto: Alteração do prêmbulo do contrato nº11/2013, em
razão da alteração da denominação da razão social e do endereço do
signatário de contrato com a Administração. Fundamento Legal: Ar-
tigo 65, Inciso II da Lei 8.666/93. Data de Assinatura: 10/07/2015.

(SICON - 24/07/2015) 158134-26423-2015NE800052

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUDESTE DE MINAS GERAIS

CAMPUS MURIAÉ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 158415

Número do Contrato: 5/2014. Nº Processo: 23232000337201401. PRE-
GÃO SRP Nº 10/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE EDU-
CACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
04281586000160. Contratado : UTOPIA CONSULTORIA E ASSESSO-
RIA -LTDA - EPP. Objeto: Prestação de serviços continuados de limpeza,
conservação e higienização. Fundamento Legal: Lei 8.666 e suas alte-
rações. Vigência: 02/07/2015 a 01/07/2016. Valor Total: R$455.927,67.
Fonte: 112000000 - 2015NE800021. Data de Assinatura: 18/06/2015.

(SICON - 24/07/2015) 158415-26411-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 158415

Número do Contrato: 6/2014. Nº Processo: 23232000244201478.
PREGÃO SRP Nº 4/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
08913064000195. Contratado : TOP SERVICE GESTAO DE SER-
VICOS E -PESSOAS LTDA - ME. Objeto: Prestação de serviços con-
tinuados de copeiragem. Fundamento Legal: Lei 8.666 e suas alte-
rações. Vigência: 14/07/2015 a 13/07/2016. Valor Total: R$104.582,88.
Fonte: 112000000 - 2015NE800153. Data de Assinatura: 03/07/2015.

(SICON - 24/07/2015) 158415-26411-2015NE800012

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2015 - UASG 158415

Número do Contrato: 7/2014. Nº Processo: 23232000190201441.
PREGÃO SRP Nº 2/2014. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
07655416000197. Contratado : ARTEBRILHO MULTSERVICOS LT-
DA -Objeto: Prestação de serviços continuados de trabalhados agro-
pecuários em geral. Fundamento Legal: Lei 8.666 e suas alterações.
Vigência: 21/07/2015 a 20/07/2016. Valor Total: R$279.755,72. Fonte:
112000000 - 2015NE800037. Data de Assinatura: 03/07/2015.

(SICON - 24/07/2015) 158415-26411-2015NE800012

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO SUL DE MINAS GERAIS

EXTRATOS DE CONTRATOS

CONTRATO Nº 02/2015. CONTRATANTE: Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Câmpus Pas-
sos;. CONTRATADO: DAVIDSON SCARANO; OBJETO: Serviços
de Professor Substituto; ELEMENTO DE DESPESA: 31.90.04; RE-
TRIBUIÇÃO: receberá mensalmente a soma da importância corres-
pondente Classe "D-I", Nível 01, mais as gratificações de Retribuição
por Titulação, de acordo com a Carreira de Magistério do Ensino
Básico, Técnico e Tecnológico, 40 horas semanais, nos termos da Lei
nº 11.784, de 24/09/2008, alterada pela Lei nº 12.702/2012, e Lei nº
12.772 de 28/12/2012. VIGÊNCIA: de 23.07.2015 a 31.12.2015; DA-
TA E ASSINATURA: 23.07.2015; João Paulo de Toledo Gomes, pela
CONTRATANTE e Davidson Scarano, CONTRATADO.

CONTRATO Nº 03/2015. CONTRATANTE: Instituto Federal de Edu-
cação, Ciência e Tecnologia do Sul de Minas Gerais - Câmpus Passos;.
CONTRATADO: SIGELBERTO VIDAL DE CASTRO; OBJETO:
Serviços de Professor Substituto; ELEMENTO DE DESPESA:
31.90.04; RETRIBUIÇÃO: receberá mensalmente a soma da impor-
tância correspondente Classe "D-I", Nível 01, mais as gratificações de
Retribuição por Titulação, de acordo com a Carreira de Magistério do
Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 40 horas semanais, nos termos

da Lei nº 11.784, de 24/09/2008, alterada pela Lei nº 12.702/2012, e Lei
nº 12.772 de 28/12/2012. VIGÊNCIA: de 23.07.2015 a 31.12.2015;
DATA E ASSINATURA: 23.07.2015; João Paulo de Toledo Gomes,
pela CONTRATANTE e Sigelberto Vidal de Castro, CONTRATADO.

CAMPUS MUZAMBINHO

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Espécie: Ata de Registro de Preço Pregão nº 07/2015, Processo:
23346.001360/2015-16; Validade 12 meses 15/07/2015 a 14/07/2016;
objeto: Aquisição de Materiais Permanente para Biblioteca, conforme
planilhas anexada ao processo:
Fornecedor: ATLANTIS COMERCIO DE MÁQ. E EQUIP.LTDA -
EPP; CNPJ Nº 10.596.399/0001-79; VALOR TOTAL R$ 63.980,00
Fornecedor: MAXIMUM COMER. IMPORT. E EXPORT LTDA -
EPP; CNPJ Nº 12.467.682/0001-26; VALOR TOTAL R$ 610,82
Fornecedor: BID COMERCIAL EIRELI -ME; CNPJ Nº
18.670.159/0001-89; VALOR TOTAL R$ 529,70
Fornecedor: RODRIGO MAROSTICA - EPP; CNPJ Nº
20.292.040/0001-61; VALOR TOTAL R$ 27.080,00
Fornecedor: J C O ELETRO EIRELI - ME; CNPJ Nº
21.151.514/0001-18; VALOR TOTAL R$ 3.062,34
Fornecedor: INFORSERV TECNOLOGIA EIRELI - ME; CNPJ Nº
21.919.471/0001-78; VALOR TOTAL R$ 237,30
Fornecedor: C. M. MOIA AUTOMAÇÃO COMERCIAL-EPP; CNPJ
Nº 22.416.068/0001-99; VALOR TOTAL R$ 1.820,00

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 11/2015 - UASG 158303

Número do Contrato: 17/2012. Nº Processo: 23346000404201230. CON-
CORRÊNCIA SISPP Nº 2/2012. Contratante: INSTITUTO FEDERAL
DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ Contratado:
07276781000190. Contratado : CLIPPER CONSTRUTORA LTDA -Ob-
jeto: Aditivo referente a supressão dos serviços não executados. Fun-
damento Legal: Lei 8666/93 e alterações . Valor Total: R$168.600,38.
Fonte: 112000000 - 2015NE800498. Data de Assinatura: 22/07/2015.

(SICON - 24/07/2015) 158303-26412-2015NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE

CAMPUS PELOTAS

EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO Nº 10/2015 - UASG 158467

Nº Processo: 23206000323201587 . Objeto: Serviços postais de re-
cebimento, expedição, transporte e entrega de objetos de correspon-
dência, valores e encomendas, bem como materiais utilizados para
envio de correspondências oficias (envelopes, caixas etc). Total de
Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art. 24º, Inciso VIII da
Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Conforme inciso VIII, art
24, lei 8666/93 Declaração de Dispensa em 24/07/2015. JOSE RI-
CARDO FABRES SEDREZ. Chefe do Departamento de Adminis-
tração. Ratificação em 24/07/2015. MAURO BACCI GIUSTI. Di-
retor de Administração e de Planejamento. Valor Global: R$
15.450,00. CNPJ CONTRATADA : 34.028.316/0026-61 EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS.

(SIDEC - 24/07/2015) 158467-26436-2015NE800001

CAMPUS VENÂNCIO AIRES

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 151964

Número do Contrato: 1/2012. Nº Processo: 23356000055201580.
DISPENSA Nº 2/2011. Contratante: INSTITUTO FEDERAL DE
EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA SUL. CNPJ Contratado:
34028316002661. Contratado : EMPRESA BRASILEIRA DE COR-
REIOS E -TELEGRAFOS. Objeto: Termo aditivo de alteração con-
tratual dos itens 2.2 e 2.2.1; 6.1. e 6.6.1 e 7.2. e inclusão do item
13.7.1. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 e suas alterações. Vigência:
22/07/2015 a 04/03/2016. Data de Assinatura: 22/07/2015.

(SICON - 24/07/2015) 151964-26436-2015NE800001

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TOCANTINS

CAMPUS ARAGUATINS

EXTRATO DE RESCISÃO

ESPÉCIE: Rescisão do contrato nº 02/2015, a pedido do contratado.
CONVENENTES: Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecno-
logia do Tocantins - Campus Araguatins e Lino Mendes Barbosa.
Objeto: Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços Didático-Pe-
dagógicos na Área de Física. Data da R escisão: 24/07/2015. Fun-
damento Legal: Lei 8.745/93, artigo 12, Inciso II. Assinam: Décio
Dias dos Reis, pela Contratante e Lino Mendes Barbosa, Contratado.

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA
E TECNOLOGIA DO TRIÂNGULO MINEIRO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 2/2015 - UASG 158099

Número do Contrato: 3/2015. Nº Processo: 23199000404201432.
CONCORRÊNCIA SISPP Nº 5/2014. Contratante: INSTITUTO FE-
DERAL DE EDUCACAO, -CIENCIA E TECNOLOGIA DO. CNPJ
Contratado: 86559960000101. Contratado : RCA CONSTRUTORA
LTDA -Objeto: Prorrogar o prazo de execução de 02/08/2015 a
15/09/2015 e o prazo de vigência de 18/11/2015 a 01/01/2016. Fun-
damento Legal: Lei n¨ 8.666/93 . Vigência: 02/08/2015 a 01/01/2016.
Data de Assinatura: 24/07/2015.

(SICON - 24/07/2015) 158099-26413-2015NE800001

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO (*)

Notificar a Empresa VIASAT INFORMÁTICA IMPORTA-
ÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA. EPP, CNPJ.: 10.791.505/0001-75,
estabelecida em local incerto e não sabido, para apresentar, caso
queira, recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, em face do can-
celamento do Empenho 2014NE800449; aplicação de Penalidades de
advertência e multa no valor de R$ 3.840,00, pelo descumprimento na
entrega dos objetos indicados na mencionada nota de empenho, com
fulcro com fulcro na cláusula I c/c cláusula II c/c cláusula IX item 1.
Alínea a) e b), cláusula XVII item 1 e 2 da Ata de Registro de Preço
do Pregão n° 06/2014 e nos termos do Processo n°
23199.000023/2014-53 que encontra-se com vista franqueada na sede
da Reitoria deste IFTM. O débito é passível de inscrição no CADIN
- Cadastro e futura inscrição em dívida ativa da União.

EURÍPEDES RONALDO ANANIAS FERREIRA
Reitor

Substituto

(*) Republicado por ter saído no DOU nº 134, de 16/07/2015, seção
3, página 50, com incorreção no original.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 19/2015 - UASG 158099

Nº Processo: 23199000339201526 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de empresa OPERADORA na área de saúde para prestação de
serviços de exames periódicos, com vistas à realização de Exames
Médicos Periódicos (EMP) exercício 2015, regulamentados pela Por-
taria Normativa no 4/2009, da Secretaria de Recursos Humanos do
Ministério do Planejamento, para todos os servidores públicos ativos
que integram o quadro permanente do Instituto Federal de Educação,
Ciência e Tecnologia do Triângulo Mineiro - IFTM - Reitoria e seus
Câmpus. Total de Itens Licitados: 00017. Edital: 27/07/2015 de 08h00
às 11h00 e de 13h às 15h30. Endereço: Av. Dr.randolfo Borges Júnior,
2900 Univerdecidade - UBERABA - MG. Entrega das Propostas: a
partir de 27/07/2015 às 08h00 no site www.comprasnet.gov.br.. Aber-
tura das Propostas: 06/08/2015 às 08h30 site www.comprasnet.gov.br.

TIAGO ALVES DE SOUSA
Pregoeiro

(SIDEC - 24/07/2015) 158099-26413-2015NE800001

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR

EDITAL No- 21, DE 24 JULHO DE 2015.

O SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 2º da Portaria Normativa MEC nº 8,
de 2 de julho de 2015, torna público o cronograma e demais pro-
cedimentos relativos ao processo seletivo do Fundo de Financiamento
Estudantil - Fies, referente ao segundo semestre de 2015.

1. DAS INSCRIÇÕES
1.1. As inscrições dos ESTUDANTES interessados em par-

ticipar do processo seletivo do Fundo de Financiamento Estudantil -
Fies referente ao segundo semestre de 2015 serão efetuadas em uma

única etapa, exclusivamente pela internet, por meio do Sistema de
Seleção do Fies - FiesSeleção, no endereço eletrônico http://fies-
s e l e c a o . m e c . g o v. b r.

1.1.1. O FiesSeleção ficará disponível para inscrição dos
ESTUDANTES no período de 3 de agosto de 2015 até as 23 horas e
59 minutos do dia 6 de agosto de 2015, observado o horário oficial de
B r a s í l i a - D F.

1.1.2. Somente poderá se inscrever no processo seletivo do
Fies referente ao segundo semestre de 2015 o ESTUDANTE que,
cumulativamente, atenda as seguintes condições:

I - não tenha concluído curso superior;
II - tenha participado do Exame Nacional do Ensino Médio

- Enem a partir da edição de 2010 e obtido média aritmética das notas
nas provas igual ou superior a quatrocentos e cinquenta pontos e nota
na redação superior a zero; e

III - possua renda familiar mensal bruta per capita de até
dois e meio salários mínimos.

1.1.3. O ESTUDANTE que possua a condição de professor
integrante do quadro de pessoal permanente da rede pública de en-
sino, em efetivo exercício do magistério da educação básica e que se
inscreva em cursos de licenciatura, Normal Superior ou Pedagogia na
sua área de atuação, estará dispensado do cumprimento do disposto
no inciso I do subitem 1.1.2. deste Edital.

1.1.4. O ESTUDANTE que tenha concluído o ensino médio
anteriormente ao ano de 2010, inclusive aquele que atenda o disposto
no subitem 1.1.3. deste Edital, e que não tenha participado de alguma
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das edições do Enem a partir do referido ano, estará dispensado do
cumprimento do disposto no inciso II do subitem 1.1.2. deste Edital e
concorrerá às vagas reservadas de que trata o § 5o do art. 7o da
Portaria Normativa MEC no 8, de 2 de julho de 2015.

1.1.5 O ESTUDANTE referido no subitem 1.1.4 e que tenha
participado de alguma das edições do Enem a partir de 2010 poderá
optar pela dispensa do cumprimento do disposto no inciso II do
subitem 1.1.2. deste Edital e concorrerá às vagas reservadas de que
trata o § 5o do art. 7o da Portaria Normativa MEC no 8, de 2 de julho
de 2015;

1.1.6. O ESTUDANTE somente poderá se inscrever em 1
(um) único curso e turno de graduação dentre aqueles com vagas
ofertadas no processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre
de 2015.

1.2. Para efetuar sua inscrição no processo seletivo do Fies
referente ao segundo semestre de 2015, o ESTUDANTE deverá obri-
gatoriamente informar:

I - o seu número de registro no Cadastro de Pessoa Física -
CPF;

II - a sua data de nascimento, consoante consta do Cadastro
de Pessoa Física;

III - endereço eletrônico (e-mail) pessoal válido;
IV - ano de conclusão do ensino médio;
V - se for o caso, sua condição de professor integrante do

quadro de pessoal permanente da rede pública de ensino, em efetivo
exercício do magistério da educação básica;

VI - o número de registro no CPF dos membros do seu
grupo familiar com idade igual ou superior a 14 (quatorze) anos, as
respectivas datas de nascimento, consoante constam do referido Ca-
dastro de Pessoa Física, e, se for o caso, a renda bruta mensal de cada
componente do grupo familiar, observado o disposto na Portaria Nor-
mativa MEC nº 10, de 30 de abril de 2010;

VII - a sua opção de vaga em instituição de educação su-
perior participante, local de oferta, curso, turno; e

VIII - demais informações solicitadas no âmbito do Fies-
Seleção.

1.2.1. Compete exclusivamente ao ESTUDANTE cumprir e
comprovar o atendimento dos requisitos estabelecidos para concorrer
no processo seletivo de que trata este Edital, observadas as vedações
previstas no art. 9o da Portaria Normativa MEC no 10, de 2010.

1.3. A inscrição do ESTUDANTE no processo seletivo do
Fies referente ao segundo semestre de 2015 implicará:

I - a concordância expressa e irretratável com o disposto
neste Edital, na Portaria Normativa MEC nº 10, de 2010, na Portaria
Normativa MEC nº 8, de 2015, e demais atos normativos do Fies;
e

II - o consentimento para a utilização e a divulgação de suas
notas no Enem e das informações prestadas no Exame, inclusive
aquelas constantes do questionário socioeconômico, assim como os
dados referentes à sua participação no referido processo seletivo do
Fies.

1.4. Durante o período de inscrição, o ESTUDANTE poderá
alterar a sua opção de vaga, bem como efetuar o seu cancelamento.

1.4.1. Para fins do disposto no subitem 1.4. deste Edital, a
classificação no processo seletivo do Fies será efetuada com base na
última alteração realizada e confirmada pelo ESTUDANTE no Fies-
Seleção.

2. DA CLASSIFAÇÃO E DA PRÉ-SELEÇÃO
2.1. Os ESTUDANTES que tenham participado do Enem a

partir da edição de 2010 e obtido média aritmética das notas nas
provas igual ou superior a quatrocentos e cinquenta pontos e nota na
redação superior a zero serão classificados na ordem decrescente de
acordo com as notas obtidas no referido exame, na opção de vaga
para a qual se inscreveram.

2.1.1. No caso de notas idênticas obtidas pelos ESTUDAN-
TES de que trata o subitem 2.1, o desempate será efetuado em
observância à seguinte ordem de critérios:

I - nota obtida na redação;
II - nota obtida na prova de Linguagens, Códigos e suas

Te c n o l o g i a s ;
III - nota obtida na prova de Matemática e suas Tecno-

logias;
IV - nota obtida na prova de Ciências da Natureza e suas

Te c n o l o g i a s ;
V - nota obtida na prova de Ciências Humanas e suas Tec-

nologias.
2.2. Os ESTUDANTES que tenham concluído o ensino mé-

dio anteriormente ao ano de 2010 ou que possuam condição de
professor integrante do quadro de pessoal permanente da rede pública
de ensino, em efetivo exercício do magistério da educação básica e
que se inscrevam em cursos de licenciatura, Normal Superior ou
Pedagogia na sua área de atuação, não tendo participado das edições
do Enem a partir do referido ano ou tendo feito a opção nos termos
do subitem 1.1.5 deste Edital, serão classificados na ordem ascen-
dente do valor do índice calculado mediante o emprego da fórmula:

IC = RFB x EP x RD x PEB
GF
onde:
IC = Índice de classificação;
RFB = Renda Familiar Mensal Bruta;
EP = Egresso de Escola Pública (se o ESTUDANTE cursou

o ensino médio completo em escola da rede pública gratuita = 0,6; se
o ESTUDANTE não cursou o ensino médio completo em escola da
rede pública gratuita = 1);

RD = Raça/cor/deficiência do ESTUDANTE (o ESTUDAN-
TE se autodeclara preto/pardo/indígena ou é pessoa com deficiência =
0,7; o ESTUDANTE não se autodeclara preto/pardo/indígena ou não
é pessoa com deficiência = 1)

PEB = Professor integrante do quadro de pessoal permanente
da rede pública de ensino, em efetivo exercício do magistério da
educação básica e inscrito em cursos de licenciatura, Pedagogia ou
Normal Superior na sua área de atuação (se o ESTUDANTE é pro-
fessor nas referidas condições = 0,8; se o ESTUDANTE não é pro-
fessor nas referidas condições = 1)

GF = Grupo familiar (número de membros do grupo familiar,
incluindo o ESTUDANTE)

2.2.1. No caso de índices idênticos obtidos pelos ESTU-
DANTES de que trata o subitem 2.2, o desempate será efetuado em
observância à seguinte ordem de critérios:

I - ESTUDANTE que tenha cursado o ensino médio com-
pleto em escola da rede pública;

II - ESTUDANTE autodeclarado preto, pardo ou indígena ou
que seja pessoa com deficiência;

III - ESTUDANTE que seja professor integrante do quadro
de pessoal permanente da rede pública de ensino, em efetivo exer-
cício do magistério da educação básica; e

IV - ESTUDANTE com menor renda familiar mensal bruta
per capita.

2.2.2. Persistindo o empate referido no subitem 2.2.1., o
desempate beneficiará o ESTUDANTE mais idoso.

2.2.3. As vagas referidas no subitem 2.2. deste Edital, para
as quais não houver ESTUDANTES pré-selecionados, serão ofertadas
aos ESTUDANTES classificados na ordem prevista no subitem 2.1.

3. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO
3.1. O processo seletivo do Fies referente ao segundo se-

mestre de 2015 será constituído de 1 (uma) única chamada.
3.1.1. O ESTUDANTE será pré-selecionado na ordem de sua

classificação, observado o limite de vagas ofertadas por curso, turno
e local de oferta.

3.2. Os ESTUDANTES não pré-selecionados na chamada
única do processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de
2015 constarão de lista de espera a ser utilizada para fins de pre-
enchimento das vagas eventualmente não ocupadas, observado o dis-
posto no item 2 deste Edital.

3.3. O resultado da pré-seleção na chamada única e a lista de
espera serão divulgados no dia 10 de agosto de 2015.

3.4. O ESTUDANTE poderá consultar o resultado de sua
pré-seleção referente à chamada regular, bem como a lista de espera,
na página do FiesSeleção na internet, no endereço eletrônico
http://fiesselecao.mec.gov.br, e nas instituições para as quais efetuou
sua inscrição.

3.5. Após a divulgação do resultado da chamada única, ha-
vendo vaga não ocupada, é de exclusiva responsabilidade do ES-
TUDANTE participante da lista de espera do processo seletivo do
Fies acompanhar sua eventual pré-seleção na página do FiesSeleção
na internet, no endereço eletrônico http://fiesselecao.mec.gov.br.

3.6. A pré-seleção dos ESTUDANTES assegura apenas a
expectativa de direito às vagas para as quais se inscreveram no
processo seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2015,
estando a contratação do financiamento condicionada à conclusão de
sua inscrição no Sistema Informatizado do Fies - Sisfies e ao cum-
primento das demais regras e procedimentos constantes da Portaria
Normativa MEC no 10, de 2010.

4. DA CONCLUSÃO DA INSCRIÇÃO NO FIES PARA
CONTRATAÇÃO DO FINANCIAMENTO PELOS ESTUDANTES
PRÉ-SELECIONADOS

4.1. Os ESTUDANTES pré-selecionados na chamada única
deverão acessar o Sisfies, no endereço eletrônico http://sisfiespor-
tal.mec.gov.br, e concluir sua inscrição para contratação do finan-
ciamento no prazo de 13 de agosto de 2015 até as 23 horas e 59
minutos do dia 22 de agosto de 2015.

4.2. Os ESTUDANTES pré-selecionados na lista de espera
do processo seletivo do Fies deverão acessar o Sisfies, no endereço
eletrônico http://sisfiesportal.mec.gov.br, e concluir sua inscrição para
contratação do financiamento no prazo de 10 (dez) dias corridos, a
contar da divulgação de sua pré-seleção no FiesSeleção, observado o
item 3.5 deste Edital.

4.3. Após a conclusão da inscrição no Sisfies, os prazos de
validação junto à Comissão Permanente de Supervisão e Acompa-
nhamento do Fies (CPSA) do local de oferta do curso e de com-
parecimento junto ao agente financeiro para formalização da con-
tratação do financiamento obedecerão o disposto no art. 4o da Portaria
Normativa MEC no 10, de 2010.

4.3.1. Na fase de validação da inscrição junto à CPSA, a
apuração de situação distinta da informada no FiesSeleção pelo ES-
TUDANTE pré-selecionado nos termos do subitem 2.2 deste Edital,
importará na sua desclassificação.

5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
5.1. Os financiamentos decorrentes das vagas ofertadas no

processo seletivo do Fies de que trata este Edital deverão ser con-
tratados somente no segundo semestre de 2015.

5.1.1. As condições, regras e procedimentos de financia-
mento pelo Fies, para os ESTUDANTES pré-selecionados no pro-
cesso seletivo de que trata este Edital, serão os vigentes na data de
contratação do financiamento.

5.2. Não haverá cobrança de taxa de inscrição dos ESTU-
DANTES às vagas ofertadas no processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2015.

5.3. As instituições participantes deverão disponibilizar aces-
so gratuito à internet para a inscrição de ESTUDANTES ao processo
seletivo do Fies de que trata este Edital.

5.4. É de exclusiva responsabilidade do ESTUDANTE ob-
servar:

I - os prazos e procedimentos estabelecidos neste Edital, na
Portaria Normativa MEC nº 8, de 2015, e nos demais atos normativos
do Fies, assim como suas eventuais alterações, divulgados nas pá-
ginas eletrônicas do Fies e do processo seletivo do Fies referente ao
segundo semestre de 2015, respectivamente nos endereços http://sis-

fiesportal.mec.gov.br e http://fiesselecao.mec.gov.br, ou pela Central
de Atendimento do MEC (0800 616161); e

II - os requisitos e os documentos exigidos para a con-
tratação do financiamento, previstos na Portaria Normativa MEC no

10, de 2010.
5.4.1. Eventuais comunicados do MEC sobre o processo

seletivo do Fies referente ao segundo semestre de 2015 têm caráter
meramente complementar, não afastando a responsabilidade do ES-
TUDANTE de se manter informado acerca dos prazos e procedi-
mentos.

5.5. O Ministério da Educação não se responsabilizará por:
I - inscrição via internet não recebida por quaisquer motivos

de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação, conges-
tionamentos das linhas de comunicação, por procedimento indevido,
bem como por outros fatores que impossibilitem a transferência de
dados, sendo de responsabilidade do ESTUDANTE acompanhar a
situação de sua inscrição;

II - falta, erro ou não divulgação de informações por parte
das instituições participantes.

5.6. A prestação de informações falsas ou a apresentação de
documentação inidônea pelo ESTUDANTE, apurada posteriormente à
formalização do contrato de financiamento, em procedimento que lhe
assegure o contraditório e a ampla defesa, ensejará o seu encer-
ramento, sem prejuízo das sanções penais eventualmente cabíveis.

5.7. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.

JESUALDO PEREIRA FARIAS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 16/2015 - UASG 153037

Nº Processo: 23065015143201551 . Objeto: Inscrições de CÍCERO
FERNANDO DE ARAÚJO, inscrito no SIAPE nº 1621670, lotado no
Campus de Arapiraca; RITA ESTER DE ARAÚJO SILVA, inscrita
no SIAPE nº 1645050, lotada no Gabinete do Reitor; FLÁVIO JOSÉ
MARQUES LINS, inscrito no SIAPE nº 17911011, lotado no CECA;
WILKER LUIZ DE MELO BARBOSA, inscrito no SIAPE nº
1980882, lotado na FAU; WANESSA CHRISTINA BEIRAUTI SI-
MÕES, inscrita no SIAPE nº 1884925, lotada na SINFRA e MÁR-
CIA SANTOS BRAGA GOMES, inscrita no SIAPE nº 1646866, no
COINS 2015 Total de Itens Licitados: 00001. Fundamento Legal: Art.
25º, Inciso II da Lei nº 8.666 de 21/06/1993.. Justificativa: Jus-
tificativa disponível no link: http://goo.gl/8Ny3kO Declaração de Ine-
xigibilidade em 24/07/2015. WANESSA CHRISTINA BEIRAUTI
SIMOES. Gerente de Serviços Gerais. Ratificação em 24/07/2015.
EURICO DE BARROS LOBO FILHO. Reitor. Valor Global: R$
8.340,00. CNPJ CONTRATADA : 58.415.274/0001-21 SINDICATO
DAS SECRETARIAS E SECRETARIOS DO ESTADO DE SAO-
PA U L O .

(SIDEC - 24/07/2015) 153037-15222-2015NE000288

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 10/2015 - UASG 150229

Nº Processo: 23065003263201514 . Objeto: Pregão Eletrônico - For-
necimento de COBERTURA DE FERIDAS E FIXAÇÃO DE CA-
TÉTER visando atender as necessidades do Hospital Universitário
Prof. Alberto Antunes. Total de Itens Licitados: 00018. Edital:
27/07/2015 de 08h00 às 12h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Av.
Lourival Melo Mota, S/n Cidade Universitária - MACEIO - AL.
Entrega das Propostas: a partir de 27/07/2015 às 08h00 no site
www.comprasnet.gov.br.. Abertura das Propostas: 10/08/2015 às
10h00 site www.comprasnet.gov.br.

CARLOS ALBERTO DOS SANTOS
Preogoeiro

(SIDEC - 24/07/2015) 150229-15222-2015NE000039

UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 61/2015

Nº Processo: 23087.006085/2015-17
Contratante: Universidade Federal de Alfenas - UNIFAL-MG. CNPJ:
17.879.859/0001-15. Contratada: Fundação de Apoio à Cultura, En-
sino, Pesquisa e Extensão de Alfenas - FACEPE. CNPJ:
25.657.149/0001-79.
Objeto: Gerenciamento Administrativo e Financeiro do Curso de Ca-
pacitação em Instrumentação Cirúrgica.
Fundamento Legal: Lei 8.666/93, art. 24, inciso XIII.

VERA LÚCIA DE CARVALHO ROSA
Ordenadora de Despesas por Delegação de

Competência

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO Nº 64/2015 - UASG 153028

Nº Processo: 23087005063201530 . Objeto: Pregão Eletrônico -
Aquisição de equipamentos para implementação do "Projeto fo-
ne@RNP (VolP)" na UNIFAL-MG, constituídos de appliance, balun,
cabo coaxial e headsets. Total de Itens Licitados: 00002. Edital:
27/07/2015 de 08h00 às 11h00 e de 13h às 17h00. Endereço: Rua




